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DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2021, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
“Estabelece o horário de funcionamento do 
comércio local e dá outras providências”. 

  
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e; 

 CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial da Saúde, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia do novo Coronavírus – COVID-19, e que a situação 

demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus - COVID-19;  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas contribui para a rápida 

disseminação do vírus COVID-19 e que o uso de máscara é obrigatório, conforme Lei 

Estadual nº 14.261/2020, de 29 de abril de 2020;  

CONSIDERANDO que a necessidade de se preservar também o emprego e a renda 

e que o Poder Público Municipal tem se mostrado sensível às demandas da sociedade, 

visando a preservação de vidas, mas reconhecendo a necessidade de distensão gradual 

da atividade econômica;  

CONSIDERANDO o compromisso e a responsabilidade do Poder Público para 

manter toda a comunidade bem informada sobre as medidas adotadas, com vistas à 

promoção da plena transparência, de modo a permitir o engajamento social na prevenção;  
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CONSIDERANDO a competência comum da União, Estados e Municípios para 

legislar e adotar medidas sanitárias de combate à epidemia internacional, reconhecida pelo 

Supremo Tribunal Federal na ADI nº 6.341, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O comércio em geral passará a funcionar até as 21h, com observância aos 

protocolos de medidas sanitárias. 

 Art. 2º Fica o comércio em geral obrigado a manter as regras de fornecimento de 

álcool 70% (setenta por cento) para clientes e funcionários, uso obrigatório de máscaras e 

distanciamento de 2m (dois metros) entre as pessoas e controle de entrada conforme a 

capacidade do estabelecimento.  

Art. 3º Permanece a obrigatoriedade de uso de máscaras em todos os 

estabelecimentos comerciais, praças, vias e logradouros públicos. 

Art. 4º Fica autorizada a celebração de cultos nos templos religiosos e afins, até o 

horário previsto neste Decreto, com regras de higiene e distanciamento.  

Art. 5º Ficam autorizados os serviços de delivery até as 24h, para todo o comercio 

local, com observância aos protocolos de medidas sanitárias do Município.  

Art. 6º Fica proibida a realização de festas com som automotivo (Paredões) e 

quaisquer outros eventos, em todo o território do município, sem prévia autorização da 

vigilância sanitária. 

            Art. 7º. Os estabelecimentos que mantiverem o funcionamento, em desrespeito ao 

presente Decreto, incorrerão em multa no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), 

suspensão ou cancelamento do alvará ou licença eventualmente concedido, sem prejuízo 

de eventual auxílio de força policial para fechamento, além da adoção de medidas de 

responsabilização civil e criminal. 

Art. 8º As medidas previstas neste Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, 

mesmo antes dos prazos aqui estipulados, podendo ainda ser renovadas ou ampliadas à 

critério da gestão municipal. 
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Art. 9º.  Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 10º. Revogam-se as disposições em contrário, registra-se e publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipupiara, em 24 de Maio de 2021. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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